
 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 001/2021 – Pregão Presencial 

 

Objeto do Pregão: a contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, 

de agenciamento de viagens para assessoramento, programação, reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, 

incluindo a emissão de seguro-viagem, traslado, hospedagens nacionais e internacionais 

e serviços correlatos para atender o SESCOOP/MS. 

 

Trata-se de impugnação apresentada 10 de novembro de 2021 às 13:53, pela empresa 

DESTAQUE VIAGENS E TURISMO, ao Edital 01/2021 – Pregão Presencial, sobre a 

solicitação de comprovação da qualificação econômico – financeiro. 

 

 

CONCLUSÃO 

 
Após análise do pedido, e diante da possibilidade de restrição da competitividade, esta CPL 

decide por receber a impugnação, prestar os esclarecimentos devidos, acatando em partes a 

solicitação sem alteração do edital e dando prosseguimento à licitação, em observação a 

resolução 850/2012 do SESCOOP artigo 12, item III, alínea d, poderá ser considerado, capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

 
Em decorrência da pandemia (Covid 19) vivenciada por todos os setores da economia no 

exercício de 2020, impactando diretamente as empresas de turismo e viagens, informamos que 

para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, exigiremos apenas: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 

com data de emissão de até 90 (noventa) dias; 

 

b) Comprovação de que a empresa licitante possui, até a data de apresentação das 

propostas, capital social mínimo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 

integralizado, registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. 

 
Esclarecemos ainda que, para comprovação da letra “b” supracitada, aceitaremos a apresentação 

do Contrato Social e/ou Balanço do último exercício, observada a legislação vigente. 

 

 

 

 

Campo Grande, 12 de novembro de 2021  

 

 

 

 

_________________________________ 

DALVA APARECIDA GARCIA CARAMALAC 

Superintendente 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Dalva Aparecida Garcia Caramalac. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2EF6-080E-D44E-4C70.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2EF6-080E-D44E-4C70 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 2EF6-080E-D44E-4C70

Hash do Documento 

D1B7113A1561E1888ED88CAB1BB52DBB0AB07E153302C957B08A480080BB9F03

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/11/2021 é(são) :

Dalva Aparecida Garcia Caramalac (Signatário) - 073.***.***-34 em 12/11/2021 16:25 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: diretoria@ocbms.org.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Nov 12 2021 15:25:29 GMT-0400 (Horário Padrão do Amazonas) 

Geolocation Latitude: -20.4537856 Longitude: -54.6144256 Accuracy: 1122.2911204811799 

IP 179.177.11.212

Assinatura:

Hash Evidências: 
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